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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 
Secretaria de Previdência 
Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social 
Coordenação-Geral de Norma�zação e Acompanhamento Legal 
Compensação Previdenciária

 

DECLARAÇÃO

 

DECLARAÇÃO DE ENTES QUE FIRMARAM O TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA COMPREV

Considerando o disposto no Art. 10 do Decreto nº 10.188, de 20 de dezembro de 2019;

Considerando o teor da Resolução CNRPPS/ME nº 2, de 14 de maio de 2021;

Considerando a Portaria nº 6.657, de 11 de junho de 2021, alterada pela Portaria nº 7.803, de 30 de junho de 2021;

Considerando a necessidade de celebração de contrato, junto à Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV, desenvolvedora do Sistema
Comprev;

Considerando a solicitação da Empresa de Tecnologia para que informássemos os nomes de todos os Entes Federa�vos que já celebraram o Termo de Adesão ao
Sistema de Compensação Previdenciária, portanto aptos a firmarem o contrato para acesso ao referido Sistema;

A COORDENAÇÃO-GERAL DE NORMATIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO LEGAL da Subsecretaria de Regimes Próprios de Previdência Social, no uso da competência legal
que lhe foi conferida, vem, por meio deste ato, DECLARAR que os Entes Federa�vos da relação abaixo já celebraram Termo de Adesão ao Sistema Comprev entre o período de 08 de
junho de 2022 e 10 de junho de 2022, e estão habilitados a firmar o contrato com a Dataprev.

 

UF ENTE - UF Número GESCON-RPPS Data de Assinatura do Termo de Adesão

AL SÃO MIGUEL DOS MILAGRES - AL 12.364.881/0001-09 07/04/2022

CE PACOTI - CE 07.910.755/0001-72 08/06/2022

GO ABADIÂNIA - GO 01.298.330/0001-78 30/05/2022

GO ALOÂNDIA - GO 01.345.537/0001-56 10/05/2022

GO GOUVELÂNDIA - GO 25.040.122/0001-32 07/06/2022

MG CHAPADA GAÚCHA - MG 01.612.489/0001-15 19/05/2022

MG CORAÇÃO DE JESUS - MG 22.680.672/0001-28 11/04/2022

MT MARCELÂNDIA - MT 03.238.987/0001-75 07/06/2022

MT PEIXOTO DE AZEVEDO - MT 03.238.631/0001-31 07/12/2021

MT PORTO ESTRELA - MT 24.740.268/0001-28 09/06/2022

PR ATALAIA - PR 75.731.018/0001-62 07/06/2022

PR PRIMEIRO DE MAIO - PR 76.246.059/0001-01 02/06/2022

RS DOM PEDRO DE ALCÂNTARA - RS 01.640.339/0001-15 23/05/2022

RS NOVO MACHADO - RS 94.187.341/0001-61 03/06/2022

RS SÉRIO - RS 94.706.033/0001-03 07/06/2022

 

 

Brasília/DF, 13 de junho de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente

LEONARDO DA SILVA MOTTA

Coordenador-Geral de Norma�zação e Acompanhamento Legal 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo da Silva Mo�a, Coordenador(a)-Geral, em 13/06/2022, às 08:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 25593159 e o código CRC 540694AB.
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